
￼  

Valor total por extenso da Proposta de Preços: Quatro milhões e sessenta e três mil, trezentos e treze reais e sessenta e sete 
centavos. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, 
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2024. 

_________________________________________  
Kaylla Kyanne de Souza Pedroso dos Santos 

Socia administradora 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2024 – TJAM 
ANEXO III – Formulário de Proposta de Preços

RAZÃO SOCIAL: MAST TURISMO, INVESTIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 34.499.536/0001-15 TELEFONE (S): (31) 98852-5532 
(31) 97101-7643

E-MAIL: kaylla@hotmail.com / suporte@mastinvestimentos.com.br 

ENDEREÇO: AV ALVARES CABRAL, 381, LOURDES, BELO 
HORIZONTE, MG, CEP 30.170-001

BANCO: 341 AGÊNCIA: 3319 CONTA CORRENTE: 99828-6

ITE
M

DESCRIÇÃO UNIDADE

1
Taxa de Transação (emissão, remarcação ou cancelamento) - 
(Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reserva, emissão, 
marcação, remarcação e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais).

1.367 
(transações)

Valor do Contrato: R$ 4.200.000,00

Valor Unitário Taxa de Transação: (R$ 99,99)

Valor Total Taxa de Transação: (R$ 136.686,33) 

VALOR TOTAL (R$) 4.063.313,67

mailto:kaylla@hotmail.com%20/%20suporte@mastinvestimentos.com.br


Da comprovação de exequibilidade da proposta 

Declara a empresa MAST Turismo Investimentos e Consultoria Ltda que referida empresa presta 
serviço nessa mesma condição (desconto) para outros órgãos conforme se comprova pelos 
contratos em anexo. 

Verifica-se o contrato firmado junto ao Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas cujo 
percentual de desconto é de 11,686% (contrato anexo). 

O mesmo ocorre com o Contrato firmado junto ao Conselho Regional do Espirito Santo cujo 
desconto é de R$ 165,28 por emissão. (Contrato anexo). 

Frisa-se que tais descontos sao possíveis em razão do comissionamento realizado pelas companhias 
aéreas as agencias de viagens. 

Cabe destacar que esta empresa tem ampla experiencia em emissões da região Norte, prestando 
serviços para: 

• Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas  
• Consorcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de Rondonia 
• Prefeitura de Porto Velho 

Assim temos comprovada a exequibilidade da proposta e a capacidade técnica da empresa MAST 
Turismo Investimentos e Consultoria Ltda 

Atenciosamente, 

_________________________________________  
Kaylla Kyanne de Souza Pedroso dos Santos 

Socia administradora 
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TERMO DE CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO Nº 46/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 

O CRCES E A EMPRESA MAST TURISMO, INVESTIMENTOS 

E CONSULTORIA LTDA.   

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia Federal 

de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua Amélia da 

Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, representado pela sua Presidente 

CARLA CRISTINA TASSO, nomeada pela  Ata nº 1.636, de 04 de janeiro de 2022, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa MAST TURISMO, INVESTIMENTOS E CONSULTORIA 

LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 34.499.536/0001-15, sediada na avenida Cristiano Machado, nº 

2.9343, loja A, Ipiranga, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31.160-413 doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. SERGIO ALEXANDRE DOS SANTOS FILHO, 

portador da Carteira de Identidade nº MG-15.247.058, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 085.559.276-

17, tendo em vista o que consta no Processo nº 05/2023 e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 

de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 07/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de emissão de aproximadamente 

128 (cento e vinte e oito) bilhetes eletrônicos de passagens aéreas nacionais e internacionais para a 

Administração do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, compreendendo a 

assessoria, cotação, reserva, emissão, cancelamento e reembolso de passagens aéreas, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

13/07/2023 e encerramento em 12/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até 

o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   
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2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 119.155,58 (cento e dezenove mil, cento e 

cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 

3.2 O valor da taxa de agenciamento é de -R$ 165,28 (cento e sessenta e cinco reais e vinte e 

oito centavos negativos). 

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.4  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.5  A taxa do agenciamento negativa será considerada como desconto a ser aplicado a cada 

emissão de bilhete, de acordo com as condições estabelecidas nos itens 5 e 12 do Termo de 

Referência. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

• PASSAGENS – FUNCIONÁRIOS (6.3.1.3.02.04.001), projetos 3015 e 5005; 

• PASSAGENS – CONSELHEIROS (6.3.1.3.02.04.002), projetos 3014, 3015 e 3007; 

• PASSAGENS – COLABORADORES (6.3.1.3.02.04.003), projetos 3001, 3008, 3013 e 3014 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8 CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas.  

 

Vitória/ES, 11 de julho de 2023. 

 

 

_____________________________________   ______________________________ 
SERGIO ALEXANDRE DOS SANTOS FILHO            CARLA CRISTINA TASSO 
                  Sócio Administrador       Presidente – CRCES 
MAST TURISMO, INVEST. E CONSULT. LTDA 

 

Assinado por CARLA
CRISTINA TASSO
(03171220709)
Data: 13/07/2023
21:11:36 +00:00



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 9079618110000798.000200/2023-30

  

 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.º 46/2023, CELEBRADO
ENTRE O CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO –
CRCES E A EMPRESA MAST TURISMO,
INVESTIMENTOS E CONSULTORIA
LTDA.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia Federal de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º
28.163.343/0001-96, com sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, n.º 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP:
29.050-620, representado por seu Presidente WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, nomeado pela Ata n.º
1664, de 02 de janeiro de 2024, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAST TURISMO,
INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.º 34.499.536/0001-15, sediada na
Avenida Cristiano Machado, n.º 2.9343, loja A, Ipiranga, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.160-413 doravante
designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. SERGIO ALEXANDRE DOS SANTOS FILHO,
ajustam entre si o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 46/2023, celebrado em 13/07/2023, cujo objeto é a
contratação de serviços de emissão de aproximadamente 128 (cento e vinte e oito) bilhetes eletrônicos de
passagens aéreas nacionais e internacionais para a Administração do Conselho Regional de Contabilidade
do Espírito Santo, compreendendo a assessoria, cotação, reserva, emissão, cancelamento e reembolso de
passagens aéreas, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência n.º 21/2023, o
aditivo objetiva prorrogação de prazo e acréscimo de valor.
 
Cláusula Primeira: Respeitado o limite temporal do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, fica prorrogado este
contrato pelo período de 12 (doze) meses, com início em 13/07/2024 e término em 12/07/2025.
 
Cláusula Segunda: Com base no artigo 65, alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/1993, fica acrescido o valor de
R$ 29.788,89 (vinte e nove mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos), que representa
acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), perfazendo o valor total de R$ 148.944,47
(cento e quarenta e oito mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos).
 
Cláusula Terceira: As despesas decorrentes do presente aditivo contratual correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do CRC/ES, nas dotações a seguir discriminadas:
6.3.2.1.3.02.04.001 – PASSAGENS (FUNCIONÁRIOS); 6.3.1.3.02.04.002 – PASSAGENS
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(CONSELHEIROS) e 6.3.1.3.02.04.003 – PASSAGENS (COLABORADORES).
 
Cláusula Quarta: Ficam mantidas as demais Cláusulas ajustadas no Contrato de Prestação de Serviço,
ressalvado o direito da contratada, na forma prevista no Contrato, ao reajuste e/ou revisão do valor contratual
relativo a fato ou período anterior à assinatura deste Termo Aditivo.

Vitória/ES, 15 de Abril de 2024.

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

Contador Walterleno Maifrede Noronha
Presidente

 
MAST TURISMO, INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Sergio Alexandre dos Santos Filho
Sócio Administrador

Referência: Processo nº 9079618110000798.000200/2023-30 SEI nº 0302985
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CONTRATO nº 068/2024 

 
“CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO DA REGIÃO CENTRAL DE 
RONDÔNIA E A EMPRESA MAST TURISMO 
INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA” 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIÃO 

CENTRAL DE RONDÔNIA – CISAN CENTRAL / RO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 10.914.290/0001-32, com sede nesse Município 
de Ariquemes/RO, sito à Rua Canindé, nº 3622, Bairro Institucional, CEP: 76872-872, 
denominado de “CONTRATANTE”, neste ato sendo representado pelo Presidente 
do CISAN CENTRAL / RO o Sr. EVANDRO EPIFÂNIO DE FARIA, brasileiro, casado, 
portador da RG nº 409.387 SSP/RO, devidamente inscrito no CPF sob o nº 299.087.102-
06, podendo ser encontrado no endereço indicado acima e de outro lado a EMPRESA 
MAST TURISMO INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.499.536/0001-15, com sede comercial 
no Município de Belo Horizonte/MG, sito à Avenida Álvares Cabral, nº 381, Bairro Lourdes, 
CEP: 30170-001, denominada de “CONTRATADA”, neste ato sendo representada por 
KAYLLA KYANNE DE SOUZA PEDROSO DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, 
portadora da RG nº 15.670.401 SSP/MG, devidamente inscrita no CPF sob o nº 
087.983.016-67, podendo ser encontrada no endereço indicado acima, celebram o 
presente instrumento contratual regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
alterações, conforme as cláusulas abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Contratação de Empresa 

Especializada em prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os 
serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional 
e internacional, de acordo com as normas da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, 
conforme descrito, caracterizado e especificado neste Termo de Referência, para atender 
as demandas do Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de Rondônia 
(CISAN CENTRAL/RO), do tipo MENOR PREÇO DA TAXA DE AGENCIAMENTO POR 
EMISSÃO DE BILHETE DE PASSAGEM AÉREA, critério de julgamento POR ITEM, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela 
abaixo: 

 

Item Und Especificações 

VALOR UNIT. DA 
TAXA DE 

AGENCIAMENTO 
POR EMISSÃO 
DE BILHETE  

VALOR TOTAL 
ANUAL R$ 

1 Serviço 

Prestação de serviço de Agenciamento 
de Viagens, compreendendo os serviços 
de reserva, emissão, remarcação e 
cancelamento de passagem aérea 
nacional e internacional, de acordo com 
as normas da Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC. 

- R$ 100.000,00 



 

2 

 

2 Serviço 
Taxa de emissão de bilhete de 
passagem, prestação de serviços de 
agenciamento de viagens. 

0,00 - 

TOTAL R$ 100.000,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 
 
a) O Termo de Referência. 
 
b) O Edital da Licitação. 
 
c) A Proposta da CONTRATADA. 
 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – O valor anual da 

contratação (objeto do contrato) é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A taxa de emissão de bilhete de 

passagem, prestação de serviço de agenciamento de viagem é de 0,00% (zero por cento). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL - O prazo 

de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP, 
conforme prevê o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) - O regime de execução contratual, os modelos 
de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO - A 
subcontratação fica limitada a adição de colaboradores necessários para cobrir os 
eventos, para a prestação de serviço de Bombeiros, vigias e segurança. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) - O preço é fixo e 

irreajustável no prazo de um ano, contado da data da assinatura do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após o interregno de um ano e 

independentemente de pedido da CONTRATADA, o preço inicial será reajustado, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação 
do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) 

utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para 

reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao 

índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por 

apostilamento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 

92, X, XI e XIV) - São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos. 
 
II - Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, defeitos ou incorreções 

verificadas no serviço fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas. 

 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pela CONTRATADA. 
 
V - Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
VI - Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente 

ao fornecimento do serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo 
de Referência. 

VII - Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste 
Termo de Referência. 

VIII - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições. 
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IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

 
X - O CONTRATANTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

 
XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
XII - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) – São obrigações da CONTRATADA: 
 
I - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes 

no Termo de Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 
II - Executar os serviços conforme especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificada no Termo 
de Referência e em sua proposta. 

 
III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
IV - Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

V - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 
Gestor do contrato ou autoridade superior (artigo 137, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 
VI - Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual 

ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do 
CONTRATANTE, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Gestor do 
Contrato. 

VII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do serviço, bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
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sofridos. 
VIII - Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores SICAF, a CONTRATADA deve entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 

 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União. 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA. 
 
d) certidão de regularidade do FGTS CRF. 
 
e) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 
 
f) certidão negativa municipal. 
 
IX - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 

 
X - A CONTRATADA se obriga a informar, para fins de recebimento 

de citações, intimações, ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com o 
CONTRATANTE, o nome do seu preposto, seu endereço comercial, E-mail (endereço 
eletrônico) e número de telefone móvel e fixo para contato. 

 
XI - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
XII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
XIII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (artigo 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
XIV - Comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (artigo 
116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
XV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato. 
 
XVI - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
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dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II, 
alínea d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
XVII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
XVIII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência. 

 
XIX - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 

na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

 
XX - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

XXI - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
XXII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

XXIII - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, alocar um 
preposto que permanecerá em período normal de expediente à disposição, para 
representá-la junto ao CONTRATANTE, o qual terá amplos poderes para responder pelos 
serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e 
supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto ao CONTRATANTE. Em 
hipótese alguma, qualquer funcionário da CONTRATADA que não o preposto ou o 
representante legal, poderá reivindicar, decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
CONTRATADA e/ou CONTRATANTE. 

 
XXIV - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 

previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
 
XXV - Fornecer passagens aéreas nacionais, para quaisquer 

destinos servidos por linhas regulares de transportes aéreos, com os bilhetes emitidos 
pela tarifa econômica. 

 
XXVI - Informação atualizada ao CONTRATANTE das regras 

tarifárias vigentes nas empresas aéreas que operam viagens regulares no território 
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nacional sobre, itinerários, horários, tarifas nacionais, periodicidade de voos e de viagens 
e de variação de tarifas, inclusive promocionais, colaborando na definição do melhor 
roteiro e informando sobre eventuais vantagens que o CONTRATANTE possa obter, sem 
que isso implique acréscimo nos preços contratados. 

 
XXVII - Providenciar cotações de mercado, antes da emissão do 

bilhete de passagem, que no momento estiverem sendo praticadas pelas empresas 
aéreas, devendo sempre que possível optar pela de menor valor. 

 
XXVIII - Providências, por meio de terminal interligado às 

companhias aéreas, para a reserva do vôo, imediatamente após o recebimento da 
requisição em nome do beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão 
do respectivo bilhete de passagem imediatamente após o recebimento da autorização de 
emissão. 

XXIX - Reserva, emissão, marcação, remarcação, desdobramentos, 
confirmação e reconfirmação das passagens aéreas para rotas nacionais, inclusive o 
retorno. 

XXX - Apresentação de alternativas viáveis no caso de não haver 
disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras 
medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas. 

 
XXXI - Emissão de ordens de passagens para todas as cidades 

atendidas por linhas regulares de transporte aéreo, informando o CONTRATANTE o 
número do bilhete, código de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de 
embarque, sempre em resposta ao email de solicitação do CONTRATANTE. 

 
XXXII - Efetivação de reservas e emissão de bilhetes em caráter de 

urgência, quando solicitado pelo CONTRATANTE, que pode ocorrer fora do horário de 
expediente, inclusive sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição 
do CONTRATANTE em tempo hábil para o embarque do passageiro. 

 
XXXIII - Apresentação de relatório informatizado com os preços 

praticados pelas companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e 
emitido o bilhete. 

XXXIV - Adotar as medidas necessárias para promover o 
cancelamento de passagens e/ou trechos não utilizados, independentemente de 
justificativa por parte do CONTRATANTE. 

 
XXXV - Providências da substituição de passagens quando ocorrer 

mudanças de itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante 
documento oficial apresentado pelo CONTRATANTE, sendo que, nos casos em que 
houver aumento de custo, com requisição de valor complementar e, se houver diminuição 
de custo, com emissão de ordem de crédito a favor do CONTRATANTE, no Brasil, a ser 
utilizado como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento do ofício. 

 
XXXVI - Promoção do reembolso de passagens não utilizadas pelo 

CONTRATANTE, mediante solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, com emissão 
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de ordem de crédito a favor do CONTRATANTE, a ser utilizado como abatimento no valor 
de fatura posterior. 

XXXVII - Subsidiar a resolução de problemas que venham ocorrer 
com passageiros ou passagens, quando do embarque ou desembarque, no Brasil. 

 
XXXVIII - Fornecimento e atualização da relação das empresas 

aéreas filiadas ao sistema de venda de passagens com as quais mantenha convênio, 
informando o CONTRATANTE as inclusões e/ou exclusões sempre que ocorrerem. 

 
XXXIX - Providenciar a realização de check-in quando solicitado pelo 

CONTRATANTE. 
XL - Manutenção de um promotor de vendas à disposição do 

CONTRATANTE, munido de sistema de comunicação que permita sua localização 
imediata (telefone celular) para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, durante vinte e quatro horas ininterruptas. 

 
XLI - Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens 

respeitando o regulamento das companhias aéreas. 
 
XLII - A entrega dos bilhetes de passagens aéreas diretamente ao 

Empregado Público responsável pelo serviço no âmbito do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) E 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO – A CONTRATADA compromete-se a cumprir 
integralmente as disposições da LGPD e demais normas aplicáveis à proteção de dados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA será responsável por 

implementar medidas de segurança da informação apropriadas para proteger os dados 
pessoais tratados durante a prestação dos serviços. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA só poderá coletar, 

processar ou armazenar dados pessoais estritamente necessários para a execução dos 
serviços contratados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A coleta e o tratamento dos dados 
pessoais devem ser realizados de acordo com os princípios da LGPD, incluindo a 
finalidade específica, adequação, necessidade, consentimento e transparência. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso haja transferência internacional de 

dados, a CONTRATADA compromete-se a adotar as medidas necessárias para assegurar 
que a transferência esteja em conformidade com a LGPD. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA notificará imediatamente 

o CONTRATANTE sobre qualquer transferência internacional de dados pessoais. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA implementará medidas de 

segurança da informação apropriadas para proteger os dados pessoais contra acessos 
não autorizados, divulgação, alteração e destruição não autorizadas. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA realizará auditorias 
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regulares de segurança da informação e informará ao CONTRATANTE sobre quaisquer 
incidentes de segurança que possam afetar a proteção dos dados pessoais. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA notificará o 

CONTRATANTE sem demora indevida no caso de qualquer violação de segurança que 
possa comprometer a confidencialidade, integridade ou disponibilidade dos dados 
pessoais. 

PARÁGRAFO NONO - A notificação incluirá informações detalhadas 
sobre a natureza da violação, as possíveis consequências e as medidas tomadas para 
mitigar os riscos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA e seus empregados 
envolvidos nos serviços comprometem-se a manter a confidencialidade dos dados 
pessoais tratados durante a vigência do contrato e após seu término. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A obrigação de 

confidencialidade abrange todas as informações relacionadas aos dados pessoais, 
incluindo processos, procedimentos e tecnologias. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O CONTRATANTE reserva-se 

o direito de realizar auditorias periódicas para verificar a conformidade da CONTRATADA 
com as disposições deste contrato e com as obrigações decorrentes da LGPD. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA colaborará 

integralmente com tais auditorias, fornecendo acesso a documentos, registros e pessoal 
necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 
XIII) - Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à 
execução do serviço, bens e acessórios ao contrato. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de vícios ou de quaisquer 

outras irregularidades constatadas, o CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA 
relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas 
sejam corrigidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os chamados relativos à garantia serão 
feitos pelo CONTRATANTE, por escrito por correio eletrônico, por telefone e ou pelos 
correios postais nacionais, obrigando-se a CONTRATADA atendê-la no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas e, deverá executar o serviço em conformidade com as cláusulas 
do contrato e do termo de referência, em até 72 (setenta e duas) horas. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não haverá exigência de garantia 

contratual da execução nos termos do artigo 92, inciso XII, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar - 
ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato. 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
ao CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 
c) der causa à inexecução total do contrato. 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado. 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato. 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 
h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 
 
i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
conforme artigo 155, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas a CONTRATADA que 

incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(artigo 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
II - Multa: 
 
II.1 - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
 
II.2 - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

II.3 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
II.4 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
 
III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d e i do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 



 

11 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d e i, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste 

Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste 

Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 156, §7º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será 

facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações 

cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à 

cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em 
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão 

considerados (artigo 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
b) as peculiaridades do caso concreto. 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
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contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(artigo 159). 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A personalidade jurídica da 
CONTRATADA pode ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (artigo 160 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O CONTRATANTE deve, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (artigo 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento 

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os débitos da CONTRATADA 

para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(art. 92, XIX) - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas 

no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato 
referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA: 

 
a) ficará a CONTRATADA constituída em mora, sendo-lhe aplicável 

a respectiva sanção administrativa. 
 
b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato pode ser extinto antes de 
cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os 

artigos 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da 

finalidade ou da estrutura da CONTRATADA não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a operação implicar mudança da pessoa 

jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O termo de rescisão, sempre que possível, 

será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos. 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
c) Indenizações e multas. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A extinção do contrato não configura óbice 

para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO - A condição 
de pagamento obedecerá à ordem cronológica. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para realização do pagamento além da 

efetiva comprovação da entrega do serviço (objeto do contrato), faz necessário apresentar 
prova de regularidade fiscal e trabalhista vigente para o período de recebimento, analise 
e pagamento, composta por no mínimo os seguintes documentos: 

 
I - Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
II - Certidão de Regularidade Débitos Federais (Dívida Ativa da União 

e Receita Federal). 
III – Certidão Negativa da Fazenda Estadual. 
 
IV - Certidão Negativa de Tributo Mobiliário Municipal. 
 
V - Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
 
VI - Certidão de falência e ou concordata. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O documento de regularidade fiscal e 

trabalhista constitui condição indispensável para o efetivo pagamento da despesa. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento não será 
efetuado enquanto houver pendente a liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe 
foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência do contrato, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajuste de preços ou correção monetária. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso se constate erro ou irregularidade 

na nota fiscal o CONTRATANTE, a seu critério, pode devolvê-la para a devida correção 
ou aceitá-la com a glosa da parte que considerar indevida. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – O CONTRATANTE efetuará retenção na 

fonte do tributo e contribuição sobre o pagamento a CONTRATADA, conforme o caso e 
exigência legal aplicável. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento da nota fiscal atestada pelo 

Servidor Responsável do CONTRATANTE se dará através de emissão de ordem bancária, 
na conta bancária indicada pela CONTRATADA, obedecendo a ordem cronológica. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo para pagamento da nota 

fiscal/fatura só será contado da data de sua validação, considerando o trâmite 
administrativo. 

PARÁGRAFO OITAVO – Quando da ocorrência de eventual atraso 
de pagamento provocado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deve ser 
acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será calculado a 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
I = (TX/100) 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ANTECIPAÇÃO DE 

PAGAMENTO – É vedado a antecipação de pagamento desse serviço (objeto do 
contrato). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- O recurso orçamentário da execução do serviço (objeto do contrato) correrá a conta do 
recurso específico previsto no orçamento anual do CONTRATANTE, que tem como projeto 
atividade e elemento de despesa a seguir especificado: 

Órgão: Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de Rondônia CISAN 

- RO. 

Unidade Orçamentária: Desenvolvimento das Ativ. Op. De San. Básico. 

Projeto Atividade: 17.512.0100.2100.0000 – Manutenção das Atividades Administrativas. 

Projeto de Atividade: 17.512.0101.2101.0000 – Manutenção da Operacionalização do 

Aterro Sanitário – Operacional. 
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Projeto de Atividade: 20.608.0103.2105.0000 – Manutenção das Atividades do Serviço 

de Inspeção Municipal – SIM Consorciado. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, 3.3.90.39.99. 

Ficha: 008, 021 e 034. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO E DO 
GESTOR DO CONTRATO - A execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada 
pelo fiscal do contrato ou pelo respectivo substituto. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato acompanhará a 

execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato anotará no histórico 

de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou dos defeitos 
observados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Identificada qualquer inexatidão ou 
irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato informará ao gestor 

do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará 
o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal do contrato comunicará ao gestor 

do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal administrativo do contrato 

verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorram descumprimento das 
obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

 
PARÁGRAFO NONO - O gestor do contrato coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade do CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor do contrato acompanhará a 

manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de 
despesa e pagamento e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor do contrato 

acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor do contrato emitirá 

documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O gestor do contrato elaborará 

relatório final, com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

- No recebimento do serviço (objeto do contrato) deve verificar as especificações técnicas 
e obrigações constantes no contrato e no termo de referência. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O recebimento do serviço (objeto do 

contrato), consiste na verificação da quantidade do serviço, qualidade do serviço prestado 
pela CONTRATADA e sua aceitação e comprovado a adequação do objeto nos termos 
contratuais e consequente aceitação mediante o termo de recebimento 
definitivo, autorizando assim o pagamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

III) - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES - Eventuais 

alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá ao 

CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem 
como, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO - Fica eleito o Foro 

da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do contrato, 
que não puderem ser solucionadas administrativamente. 

 
Ariquemes/RO, 08 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
_______________________________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIÃO CENTRAL DE 
RONDÔNIA – CISAN CENTRAL / RO 

CONTRATANTE 
PRESIDENTE EVANDRO EPIFÂNIO DE FARIA 

 
 
 

 
______________________________________________________________________ 

EMPRESA MAST TURISMO INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CONTRATADA 

KAYLLA KYANNE DE SOUZA PEDROSO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
_______________________________________________________________________ 
NOME – GABRIEL SILVA ROMÃO 
RG – 665810970 SSP/SP  
CPF – 045.105.012-69  
 
 
_______________________________________________________________________ 
NOME: CAMILA ALECRIM DE AZEVEDO 
RG: 1.387.070 SSP/RO 
CPF: 035.690.592-60 
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